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PREFEITURA DE TIMBÓ 
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – FUMTRAN 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SEMED 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2015 
 
Às 10h28min do dia 28/04/2015, no Auditório da Prefeitura de Timbó, localizado na 

Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, realizou-se sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas de preços e a documentação de 
habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial em 
referência, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DEDICADO DE CONECTIVIDADE À 
INTERNET, E DE INTERLIGAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE, 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E DO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TIMBÓ/SC. Presentes o pregoeiro JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS, bem como a equipe de 
apoio: 

 

Equipe de Apoio 

BRUNA DE ANDRADE 

 
Que esta subscrevem designados pela Portaria nº. 845/2014 alterada pela Portaria nº.  

914/2014 publicada no Diário Oficial dos Municípios, para, em atendimento as disposições 
contidas no Decreto nº. 445 de 16/03/2006. Presente também, o representante da sociedade 
empresária licitante, conforme relação abaixo: 

 

Empresas Participantes (Credenciadas) 

TPA TELECOMUNICACOES LTDA 

 
Representada respectivamente por seu representante: 
 

Representantes (Credenciados) 

RICHARD MARQUES DE CORDOVA 

 
Dando início à sessão, o pregoeiro recebeu a declaração de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, bem como o envelope contendo a proposta de preços e a documentação de 
habilitação.  

 
Durante a abertura do envelope de proposta de preços, o representante da empresa 

participante alertou sobre a descrição do subitem 1.8, em relação à quantidade de Mbps, sendo 
que o edital informou o quantitativo de 02 mbps (dois) e o valor relacionado está vinculado ao 
quantitativo de 05 mbps (cinco). Diante da explanação, o Pregoeiro analisou os documentos 
internos do processo licitatório, tais como requisição e orçamentos, e constatou o erro de 
digitação durante a redação do edital. Em imediata diligência à Central de Licitações, foi verificado 
tratar-se de erro formal de digitação, uma vez que toda documentação, inclusive orçamentos, está 
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relacionada ao quantitativo de 05 (cinco) Mbps. Desta forma, a empresa participante tem ciência 
de que o valor ofertado ao subitem em questão é de 05 (cinco) Mbps, e tratar-se-á desta forma 
para a etapa de lances. 

 
Em seguida o pregoeiro abriu o envelope contendo a proposta de preços e realizou a 

classificação da empresa, cujo valor foi o seguinte: 
 

Item: 00001 LOTE - SERVIÇO DEDICADO DE CONECTIVIDADE À INTERNET E INTERLIGAÇÃO DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Fornecedor    Proposta 

TPA TELECOMUNICACOES LTDA                         45.540,0000 

 
Submetida a proposta de preço ao crivo do representante da licitante, nenhuma falha foi 

observada em relação à mesma. Em continuidade ao certame abriu-se a fase de lances verbais e de 
negociação direta com a licitante classificada conforme os critérios estabelecidos no Edital. 

 
Ato contínuo procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que ofertou o menor preço, a qual após a apreciação dos documentos 
mostrou-se em conformidade com as exigências do Edital. Em razão disso, o Pregoeiro resolveu 
declarar vencedor: 

 

Itens Vencedor         Vlr Lance     Vlr Negociado 

1 TPA TELECOMUNICACOES LTDA                       45.540,0000        43.500,0000 

 
Consultado pelo pregoeiro sobre o interesse em interpor recurso, o representante 

presente renunciou a este direito. Os autos seguirão para análise e homologação pela autoridade 
superior.  

 
Em virtude de o processo licitatório ter sido realizado por “lote”, fica a empresa 

vencedora obrigada a apresentar readequação de valores e correção do descritivo do subitem 1.8 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da presente sessão pública. 

 
Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a sessão às 10h28min. Lavrei a 

presente ata que após lida, será por todos assinada. 
 

Assinantes 

Comissão do Pregão Assinatura 

                                                                                                  
BRUNA DE ANDRADE                                                                                                                          

 

                                                                                                  
JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS                                                                                                             

 

 
 


